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“BOY BERNARDO” LAW: ALTERNATIVES TO VIOLENCE AS A MEANS OF CORRECTION
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RESUMO

A Violência intrafamiliar é um fenômeno milenar que encontra na contemporaneidade um campo fértil para acontecer de forma sistemática. A lei “Menino Bernardo”, promulgada em 26 de junho 2014, entrou de forma polêmica no ordenamento jurídico Pátrio, causando celeuma por tratar em seu texto, da proibição de castigos físicos e tratamentos cruéis e degradantes como forma de educação, correção e disciplina para crianças e adolescentes, por quem tenha o dever de cuidar do bem-estar destes seres em formação. Esta pesquisa tem por objetivo, através da norma em comento, encontrar uma forma de quebrar paradigmas, procurando novas alternativas para a violência no meio familiar, para mitigar o uso de reprimendas que causem dores e marcas nos corpos e na psique dos infantes e jovens do País. Com a finalidade precípua de obter uma resposta satisfatória para esta questão, fez-se uso de uma revisão bibliográfica através de livros, artigos científicos, textos normativos, periódicos e sítios da internet.
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ABSTRACT
Intrafamily violence is an age-old phenomenon that finds nowadays a fertile field to happen systematically. The “Menino Bernardo” law, promulgated of June 26, 2014, entered into a controversial form in the homeland legal system, causing unrest in its text, prohibiting cruel and degrading physical punishment and treatment as a form of education , correction and discipline for children and adolescents, by those who have a duty to care for the well-being of these beings in formation. This research aims, through the norm in comment, to find a way to break paradigms, looking for new alternatives to violence in the family environment, by mitigating the use of reprimands that cause pain and marks on the bodies and the psyche of infants and young people in the country. In order to obtain a satisfactory answer to this question, a bibliographic review trouth books, scientific articles, normative texts, journals and websites.
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1 INTRODUÇÃO
Este artigo de conclusão do curso de Bacharelado em Direito, tem por escopo analisar o contexto histórico da violência contra crianças e adolescentes no meio intrafamiliar do Brasil e suas ressonâncias na contemporaneidade, tomando por base o texto da Lei “Menino Bernardo” (Lei 13.010/2014), buscando novas formas de educação que não se utilizem de castigos físicos ou psíquicos.

O estudo adentra nas áreas do Direito Civil, da Psicologia e da Pedagogia procurando dar uma maior amplitude ao tema e por estas disciplinas adequarem-se às indagações a serem aprofundadas mais adiante.

O tema escolhido, além de polêmico e sempre atual, justifica-se para o Direito e para as áreas interdisciplinares selecionadas, por serem ainda escassas as pesquisas relativas à temática e por cada uma dessas disciplinas poderem contribuir de forma robusta para buscar soluções para o problema apresentado.

Justifica-se igualmente sua importância para a autora menina e para a autora mãe: a primeira, por ter sido vítima de castigos e reprimendas durante toda a infância e adolescência e a segunda ao aprender através das dores do passado e com a maternidade que dialogar é sempre o melhor caminho.

As questões que nortearão o desenvolver desta pesquisa centralizar-se-ão sobre questionamentos que permitam vislumbrar se castigos físicos e psicológicos utilizados por gerações podem ser mudados através de modelos outros de educação que não se apoiem na dor como correção e disciplina. Outra questão pertinente é se o Estado estaria intervindo, através da Lei 13.010/2014 na educação dentro do lar. 
Para tanto, parte-se da hipótese de que é dever do Estado, enquanto parte da doutrina da proteção integral, intervir nos casos de violência contra crianças e adolescentes como forma de protegê-los e que é possível quebrar paradigmas quanto ao uso de castigos físicos e tratamentos cruéis no meio intrafamiliar do País.
Estruturado em sete tópicos, este artigo traz à luz em quatro deles seus objetivos específicos, quais sejam: contextualizar a Lei “Menino Bernardo” (Lei10.013/2014), pormenorizando o que ela representa no campo familiar, social e estatal e abordar a violência de uma forma geral, centrando-se precipuamente na intrafamiliar e nos castigos físicos e psicológicos usados como meio de correção através das gerações. 

          Os demais consubstanciam-se em : explicitar a Doutrina da proteção integral e a quebra paradigmática no que diz respeito às crianças e aos adolescentes, além de versar sobre o grande marco do Estatuto da Criança e do Adolescente e suas garantias postas aos infantes e jovens e buscar alternativas à violência na educação, correção e disciplina para se chegar a uma convivência saudável e positiva dentro do lar. 
Com a finalidade de alcançar os objetivos propostos, utilizou-se de uma pesquisa descritiva, pelo procedimento bibliográfico, através de textos normativos, livros, artigos científicos, monografias, revistas e periódicos com o fito de entender de forma abrangente o conteúdo para que todos os objetivos propostos no estudo sejam alcançados de forma satisfatória.
Este artigo pretende, sem nenhuma ambição de esgotar esta temática de grande complexidade, contribuir para uma questão que dá seus primeiros passos em busca de soluções e respostas. 
2 LEI MENINO BERNARDO: FAMÍLIA, SOCIEDADE E ESTADO
A Lei “Menino Bernardo”, também conhecida por “Lei da palmada”, gerou  polêmica desde a sua gênese, encontrando resistência no Congresso Nacional entre parlamentares mais conservadores e bancada evangélica, repercutindo e causando embates nos meios sociais, profissionais e de mídia.  (fazer parágrafo)

Ademais, suscitou inúmeras discussões quanto a legitimidade do Estado em interferir nas relações intrafamiliares, quando do estabelecimento de limites, através de políticas públicas de proteção e medidas coibitivas ao uso violento no processo educativo, exercido por familiares e/ou responsáveis por estes infantes e adolescentes. 
Centralizando-se na violência que acontece dentro dos lares que paradoxalmente deveria ser um lugar  no qual os infantojuvenis deveriam sentir-se protegidos e nas correções através de reprimendas físicas e/ou psíquicas causadas pelas pessoas cujo dever seria o de cuidar do bem-estar desses seres dotados de peculiaridades, a Lei foi promulgada, em junho de 2004. 

A grande celeuma aconteceu pelo fato de a Lei punir castigos considerados educativos e moderados já que a sociedade, de uma forma geral, não tolera correções extremas. Entretanto, essa mesma sociedade é a responsável por perpetuar castigos, palmada, beliscões como algo normal e inerente à educação. (BERLINI, 2014)

Parte da sociedade se posicionou, à época, contra o Projeto de Lei (PL 7072/2010), que foi inicialmente chamado de Lei da Palmada “nome que se justifica pelo quanto apanhou na Câmara Federal, em face da enorme resistência à sua aprovação” (DIAS, 2014).

Pesquisa realizada em 2010 sobre a utilização do castigo físico como forma de educar os filhos, mostrou que 54% dos brasileiros eram contrários a aprovação da lei e somente 36% eram favoráveis. Na mesma pesquisa foi aferido que 72% dos entrevistados já haviam sido castigados em maior ou menor proporção durante alguma parte da vida. (DATAFOLHA, 2010).

É provável que esta continue a ser uma lei polêmica e é menos provável ainda que passe a ser de grande conhecimento e entendimento por parte da população. Aqueles que a conhece dividem-se quanto a necessidade de tê-la no ordenamento jurídico Pátrio.
Alguns dos argumentos contrários, funda-se na razão de que outras legislações como o Código Civil, o Código Penal, o ECA, a Lei da Tortura, já preverem sanções para os maus tratos em crianças e adolescentes, e esta seria mais uma lei para comprovar que o problema não é normativo, tendo em vista inúmeras leis existentes, e sim de efetividade no cumprimento destas leis. (BERLINI,2014)

Outro argumento recorrente é que o Estado estaria interferindo, de maneira evidente, na maneira dos pais educarem e corrigirem seus filhos, adentrando na esfera do Direito de família.

A constituição brasileira de 1988 proclama que a família é a base da sociedade, e aí é que está a principal limitação do Estado. A família não pode ser impunemente violada pelo Estado, porque seria atingida a base da sociedade a que serve o próprio Estado (...) Há situações, entretanto, que são subtraídas da decisão exclusiva da família, quando entra o jogo entre o interesse social e o público, nesses casos o aumento das funções do Estado são imprescindíveis, como por exemplo o interesse público de que seja eliminada, a repressão e a violência dentro da família. (LÔBO, 2018, [n.p]).

A Lei em tela, alterou os artigos 18-A, 18-B e 70-A do Estatuto da Criança e do adolescente estabelecendo o direito de crianças e adolescentes de serem cuidados por quem tenha a obrigação de zelo  por esses seres em formação, sem usarem, sob nenhum pretexto,  tratamentos cruéis e castigos físicos dolorosos contra os mesmos, respeitando as peculiaridades que lhes são próprias da idade.

No Parágrafo único do artigo 18 a Lei 13.010/2014 define:

Castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:

a) sofrimento físico; ou

b) lesão;

II- Tratamento cruel ou degradante que:
a) humilhe ou;

b) ameace gravemente; ou

c) ridicularize
A definição dos conceitos supracitados é de suma importância para compreender o âmago da Lei, por indicar quais os castigos sujeitos às medidas previstas na norma: qualquer castigo moderado ou imoderado, que cause dor e deixe marcas físicas e psíquicas nos infantes e jovens.
O código Civil, em seu art. 1.638, inciso I preceitua que: “Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: castigar imoderadamente o filho;” deixando implícito que o castigo moderado é aceitável. A Lei Menino Bernardo é mais inflexível nesse sentido, pois a intenção da norma é erradicar os castigos, mesmo os considerados moderados. 

As medidas para os casos de infração aos preceitos normativos serão aplicadas pelos Conselhos Tutelares, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às pessoas elencadas no art. 18-B da Lei 13.010/2014: “Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar, educar e proteger as crianças e os adolescentes”.
E são consubstanciadas em: encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; encaminhamento a cursos ou programas de orientação e advertência.
A legislação prevê ainda, uma série de ações estruturadas simultaneamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, através de campanhas educativas, sempre buscando uma capacitação adequada dos profissionais de saúde, de educação e de assistência social.

Entre controvérsias causadas pela Lei “Menino Bernardo” acerca dos castigos físicos e tendo por objetivo mudar esses paradigmas que perpassam de uma geração para outra, faz-se necessário questionamentos sobre o agir violento dos pais em face de sua prole.
3 A VIOLÊNCIA E OS CASTIGOS NO MEIO INTRAFAMILIAR
A violência é um fenômeno multifacetado que atinge todas as classes sociais, transformando-se em um dos maiores problemas a serem enfrentados e estudados nos tempos atuais. É um fenômeno que eclode com facilidade a partir de diversas razões, como o desemprego, a desestruturação familiar e o uso de drogas e álcool. 
No âmbito intrafamiliar, ela encontra subterfúgios para acontecer e passar despercebida na sociedade, embora nos tempos atuais, as crianças e os adolescentes, enquanto sujeitos de direitos, possuam meios para denunciar os castigos físicos e/ou psíquicos pelos quais, porventura, estejam sendo vítimas. (MOREIRA; SOUSA, 2012)
Castigos físicos e psicológicos remontam aos primórdios da humanidade. Os frades capuchinhos foram os precursores das reprimendas no País (AZEVEDO; GUERRA, 2010). Durante a colonização, os índios que abominavam o ato de bater em seus filhos, eram obrigados a ver os Jesuítas açoitando-os para que possíveis vícios fossem extraídos de seus pequenos corpos (PRIORE, 2006).
O Brasil seguiu o modelo patriarcal desde o colonialismo. Nesse sistema a mulher era hierarquicamente subserviente ao homem e as crianças e os jovens, aos mais velhos, principalmente aos pais. A legislação era calcada completamente neste modelo. 

 Ao pai e na falta deste à mãe eram dados os direitos de educar e corrigir seus filhos como bem lhes aprouvessem. escolhiam o trabalho que estes deveriam exercer, decidiam quais seriam seus futuros cônjuges, e o papel que poderiam exercer dentro da estrutura familiar (SOUZA, 2019).

Consequentemente, neste ambiente onde crianças e adolescentes eram seres objetificados, as reprimendas eram, não raras, crudelíssimas, podendo levar a óbito. Não havia interesse do Estado, que estava dando seus primeiros passos, em intervir na proteção desses jovens. O meio familiar era inviolável e cabia ao pai ser o Senhor do destino de sua prole. 

Na contemporaneidade a violência contra os infantes e jovens no meio doméstico vem aumentando de forma significativa. Acredita-se que estas sejam as principais vítimas desse tipo de agressão, embora sejam escassas as pesquisas que possam comprovar tal afirmação (ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, 2006).
Pesquisas já publicadas, como a do periódico da Sociedade Internacional para Prevenção ao Abuso e à Negligência Infantil, indicam que castigos físicos e psicológicos na infância, aumentam significantemente o risco de, na idade adulta, as vítimas tornarem-se alcoólatras, abusarem de drogas ilícitas e tentarem o suicídio. 
O Journal of Family Psychology, que ao longo de 50 anos analisou dados de mais de 160.000 pessoas vitimadas por castigos na infância, em 2016 publicou um estudo que constatava que a violência  não faz mudar  comportamentos, ao contrário, age de forma negativa durante o decorrer da vida das vítimas, ocasionado distúrbios emocionais graves e perenes . (BOTELHO,2018) 

A violência intrafamiliar em face de crianças e jovens existe desde sempre e representa uma realidade concreta nos tempos hodiernos, mas vem sendo obstada cada vez mais pelas nações através de legislações pertinentes ao tema.
4 A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL E O ECA: QUEBRANDO PARADIGMAS
A grande quebra de paradigma aconteceu com a implementação da doutrina da proteção integral que veio romper com muitos dos padrões nos quais as crianças a adolescentes estavam inseridos, significando um avanço considerável em relação a doutrina anterior, a do menor em situação irregular.

A nova doutrina consolidou-se com a aprovação da Convenção internacional dos direitos da Criança, em novembro de 1989, pela Associação das Nações Unidas, e foi contemplada na Constituição Cidadã de 1988 que em seu artigo 227, que explicitou-a, demonstrando o compromisso com as crianças e adolescentes que passaram a ter prioridade absoluta e pela primeira vez a serem sujeitos dotados de direitos, elencando as atores que devem zelar por esses direitos conquistados.

Art 227: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

A doutrina da proteção integral, instaura paradigmas importante para os infantojuvenis. As legislações que são elaboradas sob suas bases trazem mudanças e características distintas das legislações anteriores, pois são definidas claramente os direitos desse público específico.

Questão importante, é que dentro da doutrina encontra-se o princípio da condição peculiar de desenvolvimento dos infantes, passando estes a terem acessos a um plus por estarem nesse processo diferenciado de desenvolvimento. 

Ademais, importante se faz mencionar o princípio da autonomia progressiva onde crianças e adolescentes que antes não tinham voz, passam a ser ouvidas nos processos que possam afetá-los direta ou indiretamente sejam jurisdicionais, sejam administrativos.

A legislação mais importante “nascida” sob a égide da doutrina da proteção integral e que veio ratificá-la foi o ECA, diploma normativo avançado para a época e que até os dias atuais serve de modelo para outros países no que diz respeito a legislações protetiva para crianças e adolescentes.

O Estatuto da criança e do adolescente é extremamente vanguardista. Os papéis se inverteram. Na legislação anterior as crianças moradoras de rua, pobres, vítimas de violência sexual ou familiar, estavam todos em situação irregular, hoje no mesmo cenário estariam irregulares, a família o Estado e a sociedade por não protegerem os seus direitos (CASTRO; MACEDO, 2019). 

Mesmo com as mudanças na Legislação, evidentemente melhores, e que conferem aos infantes finalmente serem sujeitos de direitos e obterem a tão esperada voz, o fato é que a violência intrafamiliar ainda é uma constante no Brasil. E se faz urgente encontrar formas de mitigá-la.
5 ALTERNATIVAS À VIOLÊNCIA COMO MEIO DE CORREÇÃO, EDUCAÇÃO E DISCIPLINA
A crença extremamente arraigada de que punição educa, está presente na grande maioria das famílias. A. Mortensen, coautora de uma obra sobre pedagogia positiva, fala sobre a triste marca da violência contra os infantes no Brasil. Segundo a autora, estimativas revelam que cerca de 500 mil crianças são espancadas anualmente no País, tendo como justificativa a educação (BASILIO, 2016).

Entretanto é preciso reconhecer que quebrar paradigmas quanto ao uso de castigos físicos é tarefa árdua, pois não só a sociedade, mas também estudiosos de várias áreas: civilistas, sociólogos, psicólogos e pedagogos, divergem quanto ao uso desta aplicação como forma correcional. 

A verdade é que no quesito educação dos filhos, não existe um modelo pontual ou sem defeitos. Muitos são os conselhos, os estudos, as estratégias a respeito, mas o certo é que cada família tem sua maneira de ver o mundo, seu conjunto de crenças e valores que influenciarão na maneira certa ou errada de se posicionarem em relação à educação de sua prole.

O que preocupa não é uma palmada, um castigo brando, a grande preocupação é que um castigo considerado moderado, pode rapidamente passar para algo mais sério, dependendo apenas de uma palavra fora de hora ou do estado de ânimo em que se encontrem as pessoas envolvidas. “O possível ‘caráter educativo’ dos castigos, deixariam então de fazer sentido, dando lugar apenas à falta de autocontrole e à agressão” (BERLINI, 2014, p.65). 

Preocupa também o castigo que não deixa marcas, àquele de difícil percepção e que fere o âmago, causando traumas psíquicos e revolta na vítima imatura, podendo ocasionar sérios problemas emocionais e comportamentos erráticos no futuro. É o espancar através da palavra.
Para Ribeiro (2014), educar de forma não violenta é tarefa difícil que precisa de empatia e paciência dos pais para ser mitigada. Buscar soluções instantâneas como a palmada é algo que funciona a curto prazo. É preciso, deveras, uma ação muito mais efetiva e duradoura.

Dizer que uma criança só aprende na base da palmada é assumir a própria incapacidade de aprender novas estratégias de educação, de aprender ferramentas que usem o amor e a inteligência. É assumir que a violência é aceitável quando é com o outro, principalmente quando o outro é indefeso. É assumir que se é violento. Uma criança que deixa de fazer algo porque apanhou não é uma criança que 
aprendeu algo; é uma criança com medo, assustada. (SENA; MORTENSEN, 2014, p.24)

O diálogo, a paciência, a empatia, o respeito e principalmente o exemplo que os pais passam para os filhos são essenciais para a convivência saudável e não violenta. É provável que as pessoas castigadas e que possuam marcas no corpo, não deseje reproduzi-las nos filhos, mas existe a mesma probabilidade que a violência represada na memória, faça com que esta seja reproduzida pela vítima no futuro (BERLINI, 2014).
Exemplos bons podem melhorar o ambiente familiar e fazer com que as crianças não desobedeçam a seus pais por medo de apanhar e sim porque entendam que o que fazem não está sendo certo, e isto se se promove através de explicações e diálogos. O importante é que a cultura dos maus tratos, do espancamento e da palmada, beliscões, gritos, puxões de cabelos e humilhações, pare.  
Uma criança tratada sempre com carinho e gentileza ficará muito surpresa ao receber uma reprimenda firme e enfática e tenderá a interromper o que está fazendo para ouvir quem chamou sua atenção. Se, associada a essa reprimenda, vier uma explicação sobre o motivo que levou o cuidador a chamar a atenção dela, o resultado será muito melhor do que o obtido com o uso de palmadas. (SENA; MORTENSEN, 2014, p.44)

A Lei menino Bernardo, em toda sua controvérsia, pode vir a ser um instrumento  que ao tratar da violência física e psíquica que atinge os infantojuvenis, no corpo de seu texto, faça com que o assunto volte à tona de forma a incomodar, e incomodando faça com que as pessoas pensem numa forma de educar sem provocar dor. 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Essa pesquisa teve por escopo a análise de um texto normativo, a lei 13.010/2014, sob variados ângulos, e através de uma revisão bibliográfica obter subsídios para responder aos problemas que se impuseram.

O primeiro deles consubstancia-se em se os castigos físicos e psicológicos utilizados por gerações podem ser mudados através de modelos outros de educação que não se apoiem na violência, através de comportamentos mais benevolentes na educação, correção e disciplina das crianças e adolescentes. 

Isto posto, é possível perceber a grande dificuldade em mudar um costume milenar que encontra respaldo na maioria da população brasileira. No entanto, é possível vislumbrar caminhos: um deles é fazer com que a Lei “Menino Bernardo” não seja mais uma Lei, proporcionando meios para que a população tome conhecimento e perceba o viés educativo da norma. 

A segunda problemática foi verificar se o Estado estaria intervindo através da Lei em comento nas relações intrafamiliares. É certo que o aparato estatal deve agir minimamente sobre a família, base da sociedade, entretanto, em alguns momentos é dever do Estado intervir. 
A doutrina da proteção integral o coloca conjuntamente com a sociedade e com a família como protetor e garantidor do direito das crianças dos adolescentes e vendo por esse prisma não há intervenção, de acordo com a Lei 13.010/2014, com o ECA e com a Constituição Federal. 

Desta forma, as hipóteses levantadas no começo do estudo foram confirmadas de acordo com as fontes consultadas.
A proposta de transformar o panorama das palmadas e dos os maus tratos em face de jovens e infantes através de novas alternativas à violência no contexto intrafamiliar, finalidade do objetivo geral desse artigo, por se tratar de uma centelha relativamente nova em uma sociedade resistente a essas mudanças, espera-se que seja alcançada através das propostas indicadas por essa pesquisa e por outras que certamente virão posteriormente. 

Os objetivos específicos foram atingidos através da revisão bibliográfica, ao Contextualizar a Lei 13.010/2014, ressaltando o que ela objetiva através de medidas preventivas, educativas e administrativas; demonstrar o uso da violência através de reprimendas físicas e psíquicas como ciclo intergeracional; apresentar a doutrina da proteção integral como uma quebra de paradigma para os direitos das crianças e dos adolescentes e indicar novos caminhos para uma educação positiva.

Cabe evidenciar que a Lei em comento, não é punitiva, sua finalidade é coibir, sob qualquer pretexto, castigos físicos e morais perpetrados pelos atores que tenham o dever de zelar pelo bem-estar das crianças e jovens do País, mas existem lacunas que dão margem a interpretações dúbias pela subjetividade do texto normativo. Os castigos moderados são alcançados pela lei ou só os imoderados?

 Esta pesquisa entende que a Lei proíbe todo e qualquer castigo, muito embora concorde que expressões como “sofrimento físico” seja difícil de mensurar em um caso concreto. 

Apesar das críticas e de uma possível não necessidade de tê-la no ordenamento jurídico, a Lei 13.010/2014, com toda celeuma causada à época em que foi sancionada, trouxe à tona um problema grave que se esconde muitas vezes dentro dos lares: a violência que pode vitimar  jovens e crianças.

Como resultado do estudo, pode-se deduzir que castigos físicos e/ou psicológicos não trazem benefícios aos infantes e jovens. Embora haja alguma divergência entre os autores consultados, a grande maioria se posiciona contra o uso de castigos moderados e imoderados como forma corretiva, educativa ou disciplinar.
Várias são as formas corretivas não violentas que podem ser utilizadas, bastando para os adultos um pouco de paciência e empatia, além de reconhecerem que serão os exemplos dados por eles que educarão de forma concreta os seus filhos para a vida e não palmadas e beliscões.

É importante clarear que este artigo não sugere uma educação sem limites e correções, ao contrário, é extremamente importante que os pais imponham limites aos seus filhos, desde que não seja de forma violenta. Ser firme não significa ser violento.
O estudo propõe então, que as escolas de ensino fundamental e de ensino médio difundam a norma de forma a alcançar os pais e os filhos, não na forma jurídica da Lei, mas no seu conteúdo e que o utilizem para explicar, primeiramente, que crianças e adolescentes são sujeito de direitos e que ao sofrerem abusos deverão denunciar ao conselho tutelar e aos próprios professores ou a qualquer outra pessoa.. 
Devem explicar de forma clara aos pais que tanto castigos físicos quanto os psíquicos podem traumatizar os filhos causando ressonâncias na vida adulta, e por fim, indicar as várias formas de mitigar esse tipo de educação: exemplos bons, diálogos, respeito e compreensão das peculiares fases de desenvolvimento dos filhos.

Não é tarefa fácil, mas a quebra do ciclo intergeracional da violência intrafamiliar precisa começar a dar os primeiros passos. E é dever da ciência se comprometer com essa mudança. 

A pesquisa encontrou algumas limitações, as quais passo a descrever: a primeira foi não encontrar quase nenhuma correlação entre a Lei “Menino Bernardo” e novas alternativas de correção sem dor em artigos científicos ou em outras fontes consultadas.
A segunda dificuldade, que decorre da primeira, foi não ter subsídios bibliográficos o suficiente para uma maior amplitude relativa ao tema, doutrinadores renomados tampouco, o que deve se explicar por ser muito recente a Lei 13.010/2014.  

Ademais, pela peculiaridade do momento pandêmico, não foi possível fazer uma pesquisa local sobre como os castigos físicos influenciaram na psique dos adultos, algo que contribuiria para comprovar ou não o que foi corroborado pelas leituras efetuadas.

Por fim, ou melhor, pelo começo de uma nova era sem violência, espera-se que acadêmicos de Direito e das áreas afins que se interessem pela mesma temática procurem ampliá-la por meio de uma pesquisa mais aprofundada, com um referencial teórico mais amplo e que façam as pesquisas necessárias para que a semente plantada nessa pesquisa não morra, para que não morram nem sofram mais as crianças e adolescentes deste País. E que com essa semente, a árvore cresça e dê frutos.
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